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PORTARIA PRES Nº 126, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de sua competência

prevista no art. 127, inciso II, da Lei nº 8.112/1990 e tendo em vista a instrução do processo SEI nº

25.0.000005811-7,

RESOLVE:

Art. 1º APLICAR ao servidor Fábio Busquin dos Santos, matrícula nº 5078466, Analista Judiciário, Área

Judiciária, a penalidade de SUSPENSÃO, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, por infringir o art. 116,

inciso I, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 150, DE 16 DE MAIO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 14, inciso XVIII, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 403, de

25 de abril de 2024), considerando intrução dos processos SEI n°  e ;25.0.000001774-7 25.0.000005969-5

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria DG n.º 118/2020, de 20 de novembro de 2020, publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Eleitoral em 10 de dezembro de 2020, que remove por permuta o servidor VALDECI

SILVA CAVALCANTE JÚNIOR para o Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, a partir de 14 de fevereiro

de 2025.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 14 de

fevereiro de 2025.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 151, DE 16 DE MAIO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 14, inciso XVIII, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 403, de

25 de abril de 2024), considerando intrução dos processos SEI n°  e ;25.0.000001774-7 25.0.000005969-5

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria DG n.º 118/2020, de 20 de novembro de 2020, publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Eleitoral em 10 de dezembro de 2020, encerrando-se o exercício da servidora

ISABELLA EVELYN SANTOS CARVALHO, pertencente ao quadro funcional do TRE-TO, neste Regional,

a partir de 10 de março de 2025.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 10 de

março de 2025.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 138, DE 08 DE MAIO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 14, inciso XLVI, da Resolução TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024, e tendo em

vista o disposto no inciso IV do art. 3° da Resolução TRE/GO nº 346, de 21 de janeiro de 2021, e o processo

SEI nº ,22.0.000013206-7

RESOLVE:


